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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
001.21.0C.GD.1

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MUNIZ REBOUÇAS em 07/12/2023, às 11:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO BORGES SILVA em 07/12/2023, às 15:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 11/12/2023, às 11:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, de direito público, com sede na Avenida 5, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 
04.142.491/0001-66, representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, de 
acordo com o processo n º 19.09.00854.0016906/2021-70 que autorizou a dispensa de licitação e a PRODEB – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DA BAHIA, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 13.579.586/0001-32, com sede nesta Capital, na Avenida 4, nº 410, 
Centro Administrativo da Bahia, neste ato representada pelos seus Diretores Executivo e de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade, respectivamente, Dr. José 
Muniz Rebouças e Dr. Carlos Augusto Borges Silva, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá 
pelas normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e pela Lei Estadual nº 9.433/05, além das cláusulas e condições a seguir estabelecidas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato original, contados a partir de 29 de dezembro 
de 2023, de acordo com o previsto na sua Cláusula Terceira, e em consonância com o que prescrevem os dispositivos específicos da legislação 
aludida, pertinente e em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR O presente Termo Aditivo tem seu valor global anual estimado de R$ 63.558.00 (sessenta e três mil e 
quinhentos e cinquenta e oito reais). Parágrafo Único – Em consonância com a Cláusula Décima Segunda, o valor definido neste Termo Aditivo, 
será reajustado, na data de vencimento, mediante apostila. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONSIDERAÇÕES FINAIS Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, 
aqui, não alteradas tácita e expressamente. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, _______de ____________ de 2023 

Pela CONTRATANTE:

André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente Administrativo

CONTRATADA: 

José Muniz Rebouças  Carlos Augusto Borges Silva 

Diretor Executivo Diretor de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, de direito público, com sede na

Avenida  5,  750,  Centro  Administrativo  da  Bahia,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº

04.142.491/0001-66,  representado pela  sua Procuradora  Geral,  Drª  Norma Angélica

Cardoso Reis Cavalcanti, doravante denominado  CONTRATANTE,  de acordo com o

processo n º 19.09.00854.0016906/2021-70 que autorizou a dispensa de licitação e a

PRODEB  –  COMPANHIA  DE  PROCESSAMENTO  DE  DADOS  DO  ESTADO  DA

BAHIA, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 13.579.586/0001-32,

com sede nesta Capital, na Avenida 4, nº 410, Centro Administrativo da Bahia, neste ato

representada  pelos  seus  Diretores  Executivo  e  de  Infraestrutura  Tecnológica  e

Conectividade, respectivamente, Dr. José Muniz Rebouças e Dr. Carlos Augusto Borges

Silva, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação

de Serviços, que se regerá pelas normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de

08 de junho de 1994, e pela Lei Estadual nº 9.433/05, além das cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato original, contados a

partir de 29 de dezembro de 2022, de acordo com o previsto na sua Cláusula Terceira,

e em consonância com o que prescrevem os dispositivos específicos da legislação

aludida, pertinente e em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

O  presente  Termo  Aditivo  tem  seu  valor  global  anual  estimado  de  R$ 60.000.00

(sessenta mil reais).

Parágrafo Único – Em consonância com a Cláusula Décima Segunda, o valor definido

neste Termo Aditivo, será reajustado, na data de vencimento, mediante   apostila. 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001.21.0C.GD.1
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.236 - Disponibilização: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 Cad 1 / Página 1594

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 – DTI. Processo SEI: 19.09.00854.0024853/2022-21. 
Parecer Jurídico: 866/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e LG Informática S/A, CNPJ nº 01.468.594/0001-22. Ob-
jeto: Contratação para fornecimento de upgrade das licenças dos seguintes softwares: 1) 900 licenças do software Gen.te Monitora 
- ponto desktop; 2) 900 licenças do software Gen.te Monitora - ponto web; 3) 900 licenças do software Gen.te Monitora - workmail; 4) 
900 licenças do software Gen.te recebe - folha de pagamento. Valor global: R$ 55.038,18 (cinquenta e cinco mil e trinta e oito reais 
e dezoito centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0021 – Ação (P/A/OE) 2002 – Região 9900 - 
Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Fundamento legal: Art. 60, I, §1º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 – DTI. Processo SEI: 19.09.00854.0020710/2022-23. Pa-
recer Jurídico: 858/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e LG Informática S/A, CNPJ nº 01.468.594/0001-22. Ob-
jeto: serviços de atualização e suporte técnico para os softwares Gen.te Monitora Ponto Workmail para 4.200 usuários e Gen.te 
Relata - Gerador de Relatórios para 4.600 usuário. Valor global: R$ 27.782,40 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0021 – Ação (P/A/OE) 2002 – Região 9900 - 
Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Fundamento legal: Art. 60, I, §1º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 001.21.0C.GD.1. Processo: 
19.09.00854.0023718/2022-30. Parecer Jurídico: 848/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, CNPJ: 13.579.586/0001-32. Objeto contratual: Prestação de Serviços Es-
pecializados de Suporte Técnico, Funcional e Manutenção Corretiva da Licença de Uso do sistema TAG – Gestão de Demandas. 
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/12/2022. Valor global anual 
estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Dotação orçamentária: Unidade Gestora 40.101.0021 – Ação/Projeto 2002 – Fonte 
100 – Natureza da Despesa 33.90.40. 

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 172/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00869.0026299/2022-81- 
Inexigibilidade nº 011/2022 – DTI. Parecer jurídico: 855/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa LG Infor-
mática S/A, CNPJ nº 01.468.594/0001-22. Objeto: prestação de serviços de consultoria para parametrização de sistemas e envio de 
arquivos ao eSocial, inclusive com reabertura e reenvio de eventos de folha. Regime de execução: Empreitada por preço unitário. 
Valor global: R$ 220.991,00 (duzentos e vinte mil, novecentos e noventa e um reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0002 - Ação (P/A/OE) 2002 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40. Forma 
de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
16 de dezembro 2022 e a terminar em 15 de dezembro de 2023.

PORTARIA SGA Nº 417/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Everaldo de Souza Alves matrícula nº  e Rita de Cassia Oliveira Moitinho, 
matrícula nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 172/2022-SGA, relativo 
à prestação de serviços de consultoria para parametrização de sistemas e envio de arquivos ao eSocial, inclusive com reabertura 
e reenvio de eventos de folha. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços nº 06/2022 - Processo nº 19.09.02687.0021385/2022-10 - Objeto: Obra de reforma do pavimento térreo e do 3º 
pavimento do edifício sede do Ministério Público do Estado da Bahia localizado à Quinta Avenida do CAB nº 750, Centro Adminis-
trativo da Bahia, Salvador, Bahia, conforme edital e anexos- O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base no Parecer nº 838/2022, da Assessoria Técnico-Jurídica, ADJUDICOU o 
objeto da licitação à empresa REICH ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 22.938.566/0001-00, e HOMOLOGOU o resultado da licita-
ção. Frederico Welington Silveira Soares – Superintendente - Salvador/Ba.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 256/2022 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 50, V, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP/MPBA), comu-
nica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.316833/2022, para monitoramento de violência 
LGBTQIA+/inquérito policial que tem como vítima E.B.P.

Salvador, 06 de dezembro de 2022.

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça
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